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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE CALDAS BRANDÃO – Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, juntamente a Comissão de Organização 
de Processo Seletivo Simplificado, resolve tornar público que 
se encontram abertas, no período de 16/02/2024 a 
21/02/2024, as inscrições do Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2024 para provimento de vagas e cadastro reserva na 
Prefeitura Municipal de Caldas Brandão - PB, nos termos da 
legislação pertinente e das normas estabelecidas no Edital, 
sendo as vagas para,  Professor – F - I, Professor – F - II, 
Professor/orientador EJA, Agente de apoio escolar, 
cuidador escolar. Quanto à remuneração e atribuições das 
funções, bem como maiores informações, consultar o Edital 
completo publicado no mural da Prefeitura Municipal de 
Caldas Brandão - PB e no site oficial da Prefeitura - 
http://www.caldasbrandao.pb.gov.br/. 
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